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PORTARIA Nº 017/2024 
 

       Concede licença Assiduidade a 
Procuradora Jurídica Viviane Varela. 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE 

FARROUPILHA, RS, Sr. Davi André de Almeida, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei 

R  E  S  O  L  V  E 
 

Conceder a Procuradora Jurídica VIVIANE VARELA, 

matrícula nº 140320, cinco (05) dias de licença assiduidade, 
correspondente ao período aquisitivo de 03/07/2022 à 02/07/2023, a partir 

de 03/06/2024, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.305, de 
22/10/2007. 

 
GABINETE DA PRESIDENTE, em 28 de maio de 2024. 

 
 

 
 

 
Davi André de Almeida 

Vereador Presidente 
 
 

 
Registre-se e Publique-se 

Em 28 de maio de 2024.  
 

 
 

 
Duilus André Pigozzi 

Secretário Executivo 
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